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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10168-009.787/84-80

JAN

28 de maio	 85	 ACORDAO N.°  202-00.473
Sessão de 	 de 19

Recurso n..	 75.994

Recorrente	 BANCO ECONÔMICO S.A.

Recorrid o 	 BANCO CENTRAL DO BRASIL

IOF - RESTITUIÇÃO - No cwso de. opetaçõe)s de, cambío , ,
it.e/a-tima4 a írnpo/utação de bews e. 4eAv1ço,s, o 1Çwto ge
Aadot e u Uquídação do contAato de cfibío. Oco/LA-(1.1J(
utd, devído e o ímpmto. A Ae/stítuíção (Jmente
cablve/ 4e ocoAtet um do4 pte,s4upo4to de pagamento
índevído puví,sto3 no antígo 165 do Cõdígo Tfiautã-
Aí0 Nactional. Nega-u., ptovímento ao itecutuso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, de re

curso interposto por BANCO ECONÔMICO S.A.

ACORDAM os Membros da Segunda) Câmara do Segundo Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re

curso.

Saladas 

/

-s, em 28 de maio de 1985

ROBERTO ;ARBOSA DE CASTRO - PRESIDENTE

-	 'íyyk_e_
MARIA HtNe .);\-I' ME - RELATORA

•
LOUREMBERG RIBEIRO NUNES ROCHA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA

FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 1 4 OUT 1985
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO RO-
THE, MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSr LOPES FERNANDES, PAULO IRINEU
PORTES, EUGCNIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.°	 10168-009.787/84-80

Recurso n.°:	 75.994

Acorda() n.°:	 202-00.473

Recorrente:	 BANCO ECONÔMICO S,A.

RELATÓRIO

O Banco Econômico S.A. requer a restituição da importãn

cia de Cr$ 2.083.308,37 (dois milhões, oitenta e três mil, trezentos

e oito cruzeiros e trinta e sete centavos) relativa ao IOF cobrado so

bre operações de câmbio com a Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA

e estornado por força do que determina o item 10 da Carta Circular n9

306, de 07.02.1979 do Banco Central.

O pedido foi examinado pelo Banco Central às fls. 25/26,

onde ressaltou-se que:

a) em 23.03.1982 a COSIPA contratou duas operações de

câmbio junto ao Banco Real S.A. para atender a compromissos no exte-

rior;

b) em 16.09.1982 a COSIPA contratou mais duas 'opera-

ções de câmbio, porem junto ao Banco Econômico S.A., para pronta li-

quidação, a fim de atender aos compromissos, relativamente ao princi-

pal, da importação cujos juros foram pagos, atraves do Banco Real;

c) em 28.09.1982 ao notar que na última transação des

crita deixou de observar as determinações contidas na Carta-Circular

n9 306, de 1979 (que obriga a remessa de juros e principal nos paga-

mentos de importações, pelo mesmo Banco), o Banco Econômico S.A.,por

meio dos Contratos n9s CMP 203.132 e CMP 203.142, fez o reingresso

das divisas como forma de regularizar o assunto. Nessa mesma data a

COSIPA contratou as remessas junto ao Banco Real;

k1	

segue-
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d) a ocorrência do fato gerador do tributo ê inquestioná-

rel, uma vez que foi efetivada a liquidação dos contratos e as respecti

as importâncias foram colocadas â disposição do contratante, no exte-

ior, dal o reingresso só ter sido possível mediante novos contratos;

e) o fato de o Banco Econômico haver descumprido a Carta-

ircular n9 306, de 1979, não descaracteriza a exigência fiscal, de a-

ordo como o artigo 118 do Código Tributãrit) Nacional que dispõe:

"Aott. 118 - A degíníção legal do gato genadot	 íntetpte-
tada ab4ttaíndo-4e:

1 - da valídade jutaíca do4 atos e*.tívamente ptatícado
pelo4 conttíbuínte4, te4pows jiveí, ou tetceíxo4, bem como
da natuteza do	 ,t1 objeto ou do3 isect egeíto;

11 - do egeíto4 dos gato4 egetívamente ocorutído4".

A seguir, foi indeferido o pedido (fls. 28).

Não consta do processo a data do recebimento da correspon

'ência comunicando o indeferimento (fls. 31).

O Banco Econômico S.A. recorre a este Conselho em 06.07.)

984 (fls. 32), oferecendo as seguintes razões ao recurso:

a) a Companhia Siderúrgica Paulista-COSIPA pleiteou, ori-

inariamente, ao Banco Real S.A. a contratação de câmbio, a qual, por

ativo de conveniência econômica da COSIPA não chegou a se efetivar;

b) em razão da desistência de contratar com o Banco Rèal";

COSIPA pleiteou junto ao recorrente a efetivação das mesmas operaçOes

e câmbio n9s 440.202 e 440.212, em 16.09.1982;

c) quando essas operações encontravam-se em sua fase ini-

ial, a Fiscalização do Banco Central verificou não ser possível o

echamento das operaç5es de câmbio com o recorrente, pelo fato de terem

segue-

t*
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.ido iniciadas com o Banco Real, o que contrariava disposição expressa

ia Carta-Circular n9 306, de 1979, item 10, a qual impunha que o segui-

nento da operação de câmbio deve ser realizado com um só Banco;

d) em conseqüência, o recorrente e a COSIPA suspenderam a

mntratação, tendo, inclusive, sido devolvida à COSIPA a quantia por

áta adiantada;

e) verifica-se, pois, que o contrato de câmbio não chegou

1 se aperfeiçoar em relação ao recorrente e à COSIPA, devido à fiscali-

ação do Banco Central;

f) mesmo tendo o recorrente recebido o pagamento das ope-
-

-açoes de câmbio da COSIPA, não houve o pagamento da respectiva impor-

:ancia na moeda estrangeira, o que, sem dúvida' concluiria a contrata-

:ão de câmbio;

g) o Código Tributário Nacional, em seu artigo 63, inciso

prescreve que "Quanto a4 opetaçõu de cambío a 4ua eetívação	 ,L3to

do coc.t geitadon 4e clã pe/a enttega de moeda nacíona/ ou eisttangeíta
P u de doumento que a tepte4ente, ou a 'sua colocação a díj9o4íção do ín-
:etu4ado em montante equítudente a. moeda uttangeíta ou nacíonal entte

rue ou pota a díjoo4íçao poit e)ste";

h) no presente caso, o contrato de câmbio tinha por fina-

.idade a aquisição de moeda estrangeira, sendo que esta não chegou 	 a

;er entregue, no estrangeiro, o que, segundo o texto legal transcrito

Lescaracteriza o surgimento do fato gerador do I0F;

i) em interpretação extensiva e analógica deve ser aplica

la ao caso em espécie a Resolução-BACEN n9 816, de 06.04.1983:

"O ímpo4to isobte Opetaçõu de Cãmbío íncíde na4 opetaçõe4
de cãmbío te/atíva3 a ímpottação de ben3 e 4envíço4, nea-
lízada4 junto a ín,stítuíçoe4 autonizada a opetat em cãm-
bio, tendo como Ça.to getadot a líquídação do conttato de
cambío"(mNI 4-4-2-1 e 4-4-2-1 c ).

segue-.
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"Oco/t.te o c.c.to getadot e totna-4e devído o ímpoto )só-
•	 bte openaCõe4 de cãmbío ne/atíva4 a ímpottação de betu

e )seit.víço, no ato da liquídaçdo do contutto de cdJaír
CNNI 4-4-2-41.

A seguir, apôs a remessa do recurso a este Conselho, o

recorrente solicitou a juntada ao processo dos documentos que consti-

tuem as fls. 51/85, relacionados ãs fls. 49/50.

É o relatOrio.

1 	 VOTO DA RELATORA, CONSELHEIRA MARIA HELENA JAIME

Conheço do recurso, porquanto: . interposto no prazo le-

gal. A esse respeito, cabe ressaltar que,apesar de não constar do pro

cesso a data em que o recorrente tomou ciencia do indeferimento da im

pugnação, a correspondencia do Banco Central e datada de 07.06.1984

'

	

	 e o recuro foi protocolizado em 06.07.1984, portanto, tempestivamen-
te.

Examinando o processo, observa-se que tendo havido	 o

reingresso de divisas do exterior (fls. 73/74), fica evidente que 	 a

moeda estrangeira ficou realmente ã disposiçEo do importador brasi-

leiro e foi utilizada para pagamento no exterior, através de ordem de

pagamento emitida pelo banco, a qual veio a ser posteriormente estor-

nada.

Com a liquidação dos contratos de câmbio ficou plenamen_
te caracterizado o fato gerador do I0F, na forma do que dispõe o ar-

tigo 63 inciso II do C6digo Tributãrio Nacional.	 1

Ocorrido o fato gerador, e não estando comprovado	 nos

autos a ocorrencia de uma das hipõteses de pagamento indevido arrola-

das no artigo 165 do C6digo Tributãrio Nacional, que comportariam 	 a
restituição, voto no sentido de que seja negado provimento ao recurso.

Sala d.s Sessões, em 28 de maio de 1985
,.

1\(;/(J
JAIME
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